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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Solonópole
Vara Única da Comarca de Solonópole
Av. Prefeito José Sifredo Pinheiro, 108, Centro - CEP 63620-000, Fone: (88) 3518-1696, Solonopole-CE - E-
mail: solonopole@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0280078-38.2020.8.06.0168
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa 
Assunto: Improbidade Administrativa
Requerente Ministério Público do Estado do Ceará
Requerido Alyne Pinheiro Landim

CERTIFICA-SE que em 22/01/2021 o ato abaixo foi disponibilizado para o(a) 
Ministério Público do Estado do Ceará e encaminhado através do portal eletrônico e-SAJ.

Teor do ato: "Ante ao exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR formulado 
para decretar a indisponibilidade dos bens do promovida Alyne Pinheiro Landim, limitado ao 
valor de R$ 951.319,95 (novecentos e cinquenta e um mil e trezentos e dezenove reais e 
dezenove centavos), visando a assegurar eventual ressarcimento do dano material e do 
pagamento de multa civil resultante da prática da improbidade. Para tanto, determino a 
realização de bloqueio, via BACENJUD, do(s) saldo(s) porventura existente(s) em conta(s) 
corrente(s) ou aplicação(ões) financeira(s) em nome da demandada até a quantia de R$ 
951.319,95 (novecentos e cinquenta e um mil e trezentos e dezenove reais e dezenove 
centavos), com base no valor dado à causa, e, via RENAJUD, dos veículos de sua 
propriedade. Em caso de bloqueio de valores pelo Bacenjud, após a manifestação da 
promovida, os valores deverão ser transferidos para uma conta judicial, que assegurará a 
remuneração do capital até o deslinde final da controvérsia. Após, notifique-se a promovida 
para manifestação preliminar, a qual poderá ser instruída com documentos e justificações, 
dentro do prazo de quinze dias, nos moldes do art. 17,§ 7.º, da Lei 8.429/1992; Dê-se ciência 
desta ação ao Instituto de Previdência do Município de Solonópole, para que, querendo, 
manifeste interesse em integrar o polo ativo da demanda. Intime-se o Ministério Público desta 
decisão. Após a manifestação do requerido, voltem-me conclusos os autos para decisão acerca 
do recebimento ou rejeição da presente ação, nos termos do art. 17, §8º, da Lei n. 8.429/92.". 

Solonopole/CE, 22 de janeiro de 2021.
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